
COMUNICAÇÃO RELATIVA À PARTICIPAÇÃO QUALIFICADA 

1. Sociedade aberta a que diz respeito a participação qualificada

BANCO de FOMENTO ANGOLA, S.A. (BFA) 

2. Razão da comunicação (assinale a caixa ou caixas adequadas)

X Aquisição de participação qualificada 

X Aumento de participação qualificada

X Redução de participação qualificada 

X Alteração do título de imputação 

3. Indicação do facto jurídico que motiva a comunicação

Descrição detalhada: Aquisição, no âmbito do período de comercialização do AXIOS – Fundo Especial de Investimento em Valores Mobiliários Fechado, de 
Acções, de Subscrição Particular (“Fundo Axios”), de unidades de participação mediante realização de entradas em espécie, consistentes em acções do BFA, de 
forma livre, autónoma e independente pelos participantes, inexistindo qualquer tipo de relação que signifique acordo, coordenação ou limitação de qualquer 
natureza entre eles relativamente às referidas acções.
Em qualquer caso, por imposição legal, porquanto os respectivos direitos de voto são legalmente imputáveis ao AXIOS – Fundo Especial de Investimento em 
Valores Mobiliários Fechado, de Acções, de Subscrição Particular (“Fundo Axios”), cujos Últimos Beneficiários Efectivos correspondem aos respectivos 
participantes do Fundo.

Data: 20/01/2026

Número de acções adquiridas ou alienadas 1: 1.417.926 (subscritos durante o periodo de comercialização do Fundo). Após a mesma. durante o periodo de 
gestão o Fundo Axios  adquiriu, em mercado secundário, mais 59.751 acções representativas do capital social do BFA, pelo que o número total de acções a 

imputar ascende a 1.477.677; ISIN: AOBFAAAAAA08

Local de execuçáo•.2  Mercado de Bolsa de Acções da BODIVA
% direitos de voto: 9,85%

%capital social: 9,85%

Titulo(s) de imputação: Art. 122, nº 1 CVM

4. Identificação do participante que realiza a comunicação

Ncme,/Firma: Axios - Fundo Especial de Investimetno em Valores Mobiliários Fechado, de Acções, de Subscrição Particular

Natureza juridica: Organismo de Investimetno Colectivo 

Morada: Edifício Torre X, 16ºD, Rua Manuel Fernandes Caldeira, Bairro dos Coqueiro, Luanda, Angola
Pessoa de contacto: Ohuasi Investments SGOIC, S.A.

Telefone de contacto: +244 925 360 507

Correio electrónico: correspondencia@ohuasi.ao

5. Identificação da participação de quem realiza a comunicação

% direitos de voto: 9,85%

% capital social: 9,85%

Titulo(s) de imputação: Art. 122, nº 1 CVM 

6. Identificação de entidade(s) a quem é imputável a participaçãoJ

6.1. Nome: Axios - Fundo Especial de Investimentos em Valores Mobiliários Fechado, de Acções, de Subscrição 
Particular

Número de acções: 1 477 677

% direitos de voto: 9,85%

% capital social: 9,85%

Titulo(s) de imputação: Art. 122, nº 1 CVM 

11nc1uir1SIN.

2Mercado regulamentado ou outro.

3Inclusão de 3 ou mais entidades deve ser realizada em anexo à comunicação.

mailto:atandel.chivaca@congolian.com


6.2. Nome: N/A 

Número de acções: 

% direitos de voto: 

% capital social: 

Titulo(s) de imputação: 

6.3. Nome: N/A 

Número de acções: 

% dircitos dc voto: 

% capital social: 

Titulo(s) de imputação: 

7. Informação com ultrapassagem dos limiares de 15%, 20% ou 25%

Forma de financiamento: N/A 

Intenção de prosseguir ou não com aquisições ou de adquirir o controlo: N/A 

Estratégia face à sociedade: N/A

8. Entidades por conta de quem a comunicação é realizada4

8.1. Nome: N/A

Número de acções: N/A

% direitos de voto: 

%capital social: 

Titulo(s) de imputação:  

8.2 Nome: N/A

Número de acções:

% direitos de voto: 

% capital social: 

Titulo(s) de imputação: 

8.3. Nome:  N/A

Número de acções:

% direitos de voto:

% capital social: 

Titulo(s) de imputação: 

9. Resumo da participação comunicada

Catcgoria 

Situação anterior ao 

facto que motiva 

comunicação 
Situação posterior ao facto que motiva comunicação 

Acções
Direitos de 

voto 

N.0 

acções 
N.0 direitos de votos  % 

Directos Directos Indirectos Directos Indirectos

Acções 

ordinárias, 

escriturais e 

nominativas 
1 417 926 9,45% 1 477 677 1 477 677 9,85%

28 de Maio de 2026

4'Inclusão de 3 ou mais entidades deve ser realizada em anexo à comunicação.




